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[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº   24 /2017.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 126 DE 27 DE JUNHO DE 2008 QUE “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE DE SETE LAGOAS - FUMEP, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” E REVOGA A LEI 8.630 DE 2017 QUE “CONCEDE ABONO PECUNIÁRIO PROVISÓRIO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE – FUMEP.”.


Art. 1º Fica alterada a alínea “g” do inciso VI, do artigo 16 da Lei Complementar nº 126, de 27 de junho de 2008 que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante de Sete Lagoas - FUMEP, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho e dá outras providências.”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16° (...)

(...)

VI - (...)

g) pelo desempenho individual o servidor integrante do quadro efetivo e do quadro especial, terá direito, anualmente, ao percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre seu vencimento base, pagos anualmente, em duas parcelas, nos termos dos artigos 158 e 160 da Lei Complementar 192 de 30 de março de 2016, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público.

Art. 2º Ficam alterados os itens 1 e 2 da alínea “i” do inciso VI, do artigo 16 da Lei Complementar nº 126, de 27 de junho de 2008 que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante de Sete Lagoas - FUMEP, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho e dá outras providências.”, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 16° (...)

(...)

VI - (...)

i) (...)
1 - para os que recebem remuneração de até dois salários mínimos mensais, a gratificação será de 84% do salário mínimo vigente, que será paga anualmente em duas parcelas, nos termos dos artigos 159 e 160 da Lei Complementar 192 de 30 de março de 2016, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público.

2 - para os que recebem remunerações acima de dois salários mínimos mensais, a gratificação será de 42% do salário mínimo vigente, e será paga anualmente, em duas parcelas, nos termos dos artigos 158 e 160 da Lei Complementar 192 de 30 de março de 2016, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público.”.

Art. 3º Fica alterada a alínea “j” do inciso VI, do artigo 16 da Lei Complementar nº 126, de 27 de junho de 2008 que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante de Sete Lagoas - FUMEP, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho e dá outras providências.”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“j) gratificação por função, devida mensalmente aos servidores ocupantes dos seguintes cargos de provimento efetivo e que estejam em efetivo exercício das atribuições do cargo, calculada sobre o vencimento-base do cargo de carreira do servidor:
1 – Motorista, no percentual de 50%;
2 – Servente, no percentual de 10%;
3 – Mestre de Artesanato, no percentual de 20%.”.

Art. 4º Ficam alterados os incisos VII e VIII, do artigo 16 da Lei Complementar nº 126, de 27 de junho de 2008 que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante de Sete Lagoas - FUMEP, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho e dá outras providências.”, passam a vigorar com as seguintes redações:
VII - abono de aniversário, conforme Lei Complementar nº 192, de 30 de março de 2016, Capítulo III, Seção IV;

VIII - auxílio funeral que será pago aos herdeiros do servidor falecido ou a pessoa que tenha arcado com essas despesas, mediante comprovação documental das despesas, limitadas a dois vencimentos base do padrão mínimo do Município.”.

Art. 5º Ficam alterados os §§ 2° e 4°, e revoga o § 3° ambos do artigo 16 da Lei Complementar nº 126, de 27 de junho de 2008 que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante de Sete Lagoas - FUMEP, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho e dá outras providências.”, passando a vigorar com a seguinte redação e numeração:

“Art. 16 (...)

(...)

§2º As gratificações não incorporam à remuneração do servidor, sendo devidas, exclusivamente, enquanto implementados os requisitos estabelecidos por esta Lei;

§3º Os servidores efetivos que estiverem em cargo comissionado não terão direito às gratificações previstas nas alíneas “h” e “j” deste artigo;

§4º Para fins de cálculo da gratificação prevista na alínea “h”, considera-se vencimento básico o padrão de vencimento-base do cargo, excluídas as vantagens pessoais do servidor, ainda que incorporadas à remuneração a título de adicional por tempo de serviço, apostilamento, bem como todas as demais vantagens de caráter pessoal do servidor. 

Art. 6° Fica alterado o caput do artigo 18 da Lei Complementar nº 126, de 27 de junho de 2008 que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante de Sete Lagoas - FUMEP, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho e dá outras providências.”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18 As vantagens pecuniárias previstas nos artigos anteriores não serão computadas nem acumuladas para efeito de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários posteriores.”.

Art. 7° Fica alterado ocaputdo artigo 33 da Lei Complementar nº 126, de 27 de junho de 2008 que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante de Sete Lagoas - FUMEP, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho e dá outras providências.”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 33 O número de componentes curriculares por professor ficará regido pelas resoluções do Conselho de Administração da FUMEP e pelo Regimento Interno da Escola Técnica Municipal de Sete Lagoas, observadas as diretrizes do MEC - Ministério de Educação e Cultura e do Conselho de Educação ao qual esteja vinculada a instituição.”.

Art. 8° Revoga a Lei 8.630 de 2017, que “Concede abono pecuniário provisório aos servidores públicos municipais da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante – FUMEP.”.

Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 19 de setembro de 2017.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº /2017.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 126 DE 27 DEJUNHO DE 2008 QUE “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE DE SETE LAGOAS - FUMEP, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” E REVOGA A LEI 8.630, DE 2017, QUE “CONCEDE ABONO PECUNIÁRIO PROVISÓRIO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE – FUMEP.”.


Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa a apensa propositura de Projeto de Lei Complementar, por meio da qual se pretende alterar a Lei Complementar nº 126, de 27 de junho de 2008, que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante de Sete Lagoas - FUMEP, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho e dá outras providências.”

Inicialmente é necessário esclarecer que a presente proposição originou-se de uma solicitação advinda da Presidência da FUMEP, para ajustar as disposições do Plano de Carreira dos Servidores às novas disposições do atual Estatuto dos Servidores Públicos estatuído pela Lei Complementar nº 192/2016 e à Constituição da República/1988.

Para melhor esclarecimento, detalhamos em tópicos a seguir cada uma destas alterações e a respectiva justificação.

I –Alterações em virtude do Estatuto do Servidor/2016:

As alterações propostas pelos artigos 1º, 2º e 4º deste Projetode Lei Complementar visam atualizar o texto da Lei Complementar 126/2008 às novas disposições do Estatuto do Servidor, evitando assim disparidades de tratamento entre servidores de uma mesma municipalidade.

O art. 16, inciso VI, alínea “g”, cuja alteração se propõe no art. 1º deste Projeto, tem a seguinte redação:

“g) servidor efetivo e/ou estável no serviço público terá direito a uma gratificação anual de 50% sobre seu vencimento-base, conforme Lei nº 6.986, de 29 de junho de 2004, que será paga anualmente, em duas parcelas, sendo a primeira junto ao pagamento do mês de junho e a segunda junto ao pagamento do mês de dezembro, desde que atendidos os requisitos abaixo:

1- assiduidade;
2- interesse e dedicação ao trabalho;
3- qualidade de atendimento ao cidadão;
4- pontualidade;”.

Vê-se, portanto, que estão sendo preservados os direitos dos servidores à percepção da gratificação anual de desempenho, mas está sendo feito o ajuste da data de pagamento de acordo com o Estatuto do Servidor, que por sua vez, estabelece os meses de fevereiro e setembro para o pagamento.

O art. 2º desta proposição apresenta situação similar, pois a redação atual da legislação dos servidores inativos da FUMEP está em dissonância com as atuais disposições dos arts. 159/160 do Estatuto do Servidor, no que tange às datas de pagamento.

Ao passo que a Lei Complementar 126/2008 estabelece pagamento da gratificação de reconhecimento ao servidor inativo em junho e em dezembro, o Estatuto do Servidor estabelece em fevereiro e em setembro.

O art. 4º, que trata de alterações relativas aos institutos do “abono de aniversário” e “auxílio funeral” não fogem à esta intenção, de remeter a legislação da FUMEP às disposições do Estatuto, ainda que a Lei Complementar nº 126/2008 seja anterior e especial, em relação ao Estatuto do Servidor, que estabelece normas gerais a respeito da vida funcional do Servidor, não é conveniente que servidores de uma mesma municipalidade em situações equivalentes sejam tratados de forma desigual.

Ademais, a folha de pagamentos da FUMEP é custeada pela Prefeitura, então nada mais natural que a Prefeitura libere valores para pagamento de determinados na data prevista no Estatuto. Há situações em que a prática se impõe em detrimento de disposições de leis especiais, tal como podemos considerar a Lei Complementar nº 126/2008 em relação ao Estatuto.

O auxílio funeral, antes estabelecia base de cálculo desigual do benefício para os servidores. Com a atual proposição se pretende fazer justiça:

VIII - auxílio funeral que será pago aos herdeiros do servidor falecido ou a pessoa que tenha arcado com essas despesas, mediante comprovação documental das despesas, limitadas à última remuneração do servidor.

Não faz sentido que um servidor que receba como última remuneração o valor de R$10.000,00 (dez mil reais) receba este valor como auxílio funeral, enquanto o servidor assalariado recebe menos de R$1.000,00. Ademais, a Administração Pública não pode ficar ao alvitre da vontade do particular, bastando a esse comprovar documentalmente para receber o auxílio. As normas de prestações de contas atuais não mais admitem simples recibos em prestações de contas e a manutenção da redação do dispositivo, além de injusta é inviável do ponto de vista contábil.




II – Alteração em virtude da Lei nº 8630 de 19 de abril de 2017

A Lei nº 8630 de 19 de abril de 2017, oriunda do Projeto de Lei nº 80/2017, aprovada por unanimidade pelos nobres Edis desta Casa Legislativa, que “Concede abono pecuniário provisório aos servidores públicos municipais da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante - FUMEP” estabeleceu em seu texto vigência temporária e sua eficácia somente perduraria até que a FUMEP revisse o Plano de Cargos Carreiras e Vencimentos de seus servidores.

Portanto, é oportuna a inclusão dos dispositivos da Lei 6.830/2017 no presente Projeto de Lei Complementar, além de estabelecer a gratificação dos servidores ocupantes do cargo de motorista em coerência com a gratificação que é concedida aos motoristas da Secretaria Municipal de Educação, conforme Lei Complementar nº 80/2003.

Como a FUMEP tem em seu quadro de cargos apenas quatro cargos de motoristas, o impacto orçamentário financeiro decorrente da proposta é suportado, sobretudo, pela desoneração da folha de pagamentos da FUMEP empreendida desde o início desta gestão, a exemplo da obtida por meio da Lei 8.616, de 2017. Em anexo, documento comprobatório.

III–Alterações em virtude da Constituição da República:

As alterações propostas pelos artigos 5º e 6º desta Proposição visam atender a comandos constitucionais.

Na redação atual, os parágrafos do artigo 16 da Lei Complementar nº 126/2008 estão assim redigidos:

§1º A prestação de serviço extraordinário depende de autorização expressa do responsável da respectiva área de lotação do servidor, e sua apuração será feita mediante anotação expressa em mecanismo de controle interno manual, mecânico ou eletrônico.	

§2º As gratificações não incorporam ao vencimento do servidor, sendo devidas, exclusivamente, quandoimplementados os requisitos estabelecidos por esta Lei, salvo a gratificação pela coordenação dos cursos técnicos pós-médio.

§3ºA gratificação pela coordenação dos cursos técnicos pós-médio será incorporada ao vencimento do servidor, caso a função de coordenação seja exercida por, no mínimo, 04 anos, desde que o servidor possua, no mínimo, 10 anos de efetivo exercício no serviço público do Município de Sete Lagoas.

§4º Os servidores efetivos que estiverem em cargo comissionado não terão direito à gratificação prevista na alínea “h”deste artigo.

§5º Para fins de cálculo da gratificação prevista na alínea “h”, considera-se vencimento básico o padrão de vencimento-base do cargo, excluídas as vantagens pessoais do servidor, ainda que incorporadas à remuneração a título de adicional por tempo de serviço, apostilamento, bem como todas as demais vantagens de caráter pessoal do servidor. (Em destaque, as disposições que estão sendo alteradas/revogadas)


A gratificação por coordenação de cursos é a única gratificação dentre as outras constantes na Lei da Fumepque incorpora à remuneração do servidor, assemelha-se ao instituto do apostilamento e assim já foi tratada em Lei.

Com a revogação, serão respeitados os direitos adquiridos, mas a partir de então a gratificação só será devida para os que estiverem em efetivo exercício da coordenação de cursos técnicos pós-médio da Escola Técnica.

Não é razoável que o servidor que deixe de exercer a atribuição de coordenador e continue a receber como se estivesse em exercício. E a prática tem mostrado que assim que implementam os requisitos para a incorporação, a maioria dos servidores não permanece na coordenação dos cursos, o que causa prejuízo no andamento dos trabalhos.

Mais justo nos parece que recebam como coordenadores aqueles que estejam atribuídos para tal.

Ademais, benefícios são agregados à remuneração do servidor, não ao seu vencimento, conforme faz entender erroneamente o §2º da Lei Complementar nº 126/2008. Acertada é a redação do §5º, ora renumerado para §4º.

Isto porque a Emenda Constitucional nº 19/98 atualizou o texto constitucional, dispondo em seu artigo 37, inciso “XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores”.

Daí decorre que, para evitar o chamado “efeito cascata” no cálculo da remuneração do servidor, os benefícios são calculados sobre o vencimento-base, depois somados, compondo assim a remuneração.

Essa disposição constitucional também justifica a proposição inserida no art. 6º, já que o texto original do artigo 18 da Lei Complementar nº 126/2008 reflete a parte do texto revogado do inciso XIV pela Emenda Constitucional 19/98.

“Art. 18 As vantagens pecuniárias previstas nos artigos anteriores não serão computadas nem acumuladas para efeito de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários posteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento. (conforme redaçao da Emenda Constitucional 19/98)

Assim, necessário e urgente se faz alterar as disposições inconstitucionais da Lei Complementar nº 126/2008.

IV – Alteração por razões de interesse público

A Escola Técnica Municipal de Sete Lagoas hoje integra o Sistema Municipal de Ensino. Com isso, as decisões que decorram de Conselho de Educação, não são mais provenientes do Conselho Estadual de Educação, mas sim do Conselho Municipal de Educação.

Além do mais, conforme Lei Municipal nº 7.278/2006, a gestão superior da FUMEP cabe ao seu Conselho de Administração, que não pode ficar alheio a questões que impactam na principal unidade de ensino da FUMEP, a Escola Técnica Municipal de Sete Lagoas.

Assim, as alterações às disposições do art. 33 estão sendo propostas para atrair responsabilidade para o Conselho de Administração da FUMEP, ao mesmo tempo em que dirigem ao Conselho de Educação com competência sobre a FUMEP decisões porventura necessárias, observadas diretrizes de órgãos superiores.

Concluindo, este Projeto de Lei Complementar é de extrema relevância para a FUMEP, instituição renomada em Sete Lagoas e região, de acordo com todas as razões expostas na presente mensagem.

Por fim, ante a importância desse instrumento para nosso Município, é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, em REGIME DE URGÊNCIA, conforme artigo 80 da Lei Orgânica do Município e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 19 de setembro de 2017.



LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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